	[image: image1.png]



	PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA FISCAL

GABINETE DO PROCURADOR DO ESTADO CHEFE - GPF



EDITAL

Credenciamento de Assistentes Técnicos para atuação em perícias judiciais realizadas em ações de natureza fiscal de interesse da Fazenda do Estado de São Paulo no âmbito de atribuição da Procuradoria Fiscal.

O Procurador do Estado respondendo pelo Expediente da Procuradoria Fiscal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que se acham abertas inscrições para o procedimento de credenciamento de profissionais legalmente habilitados e tecnicamente experientes para funcionarem como Assistentes Técnicos da Fazenda do Estado de São Paulo em processos judiciais envolvendo matéria fiscal, em trâmite na Comarca de São Paulo, onde seja necessária a realização de perícia técnica, com elaboração fundamentada de laudo ou parecer, nos casos de interesse da Fazenda Pública Estadual, conforme decidido no processo administrativo PF/G-15/2001.

1 - Serão credenciados, dentre os candidatos inscritos e selecionados, nos termos do item 4:

a) 2 (dois) arquitetos, com aptidão em avaliação imobiliária; 

b) 4 (quatro) contadores; 

c) 2 (dois) economistas, com aptidão em avaliação de empresas, negócios e fundo de comércio;

d) 2 (dois) engenheiros, técnicos gráficos ou consultores da área gráfica com formação técnica e experiência no mercado;

e) 2 (dois) engenheiros com especialização na área de produção;

f) 2 (dois) engenheiros com especialização na área metalúrgica;

g) 2 (dois) engenheiros com especialização na área ambiental;

h) 2 (dois) engenheiros com especialização na área de comunicação;

i) 2 (dois) engenheiros civis;

j) 2 (dois) engenheiros elétricos, com especialização na área de redes e distribuição elétrica;

k) 2 (dois) engenheiros mecânicos;

l) 2 (dois) engenheiros químicos, com especialização na área de compostos básicos para indústria em geral;

m) 2 (dois) engenheiros químicos, com especialização em combustíveis;

n) 2 (dois) engenheiros químicos, com especialização na área farmacêutica;

o) 2 (dois) especialista em marcas e patentes; 

p) 2 (dois) técnicos em comércio exterior;

q) 2 (dois) técnico em vigilância sanitária.

2 - As inscrições deverão ser feitas por meio de requerimento, cujo modelo consta do Anexo 1 deste edital, subscrito pelo candidato interessado, no período de 03 de outubro até 31 de outubro de 2008, a ser protocolado na Diretoria de Serviço de Comunicação e Arquivo – DSCA, da Procuradoria Fiscal, das 9:00h às 17:00h, sita na Av. Rangel Pestana, 300, térreo, Centro, São Paulo – SP.

2.1 - O requerimento de inscrição deverá ser instruído, obrigatoriamente, com os seguintes documentos:

a) curriculum vitae discriminativo da qualificação, formação e atividades profissionais realizadas, conforme modelo contido no Anexo 2;

b) fotocópia autenticada do documento de identidade e do CPF/MF;

c) fotocópia autenticada do registro profissional expedido pelo respectivo Conselho Regional;

d) fotocópia autenticada do certificado de conclusão de curso superior e/ou equivalente, bem como de pós-graduação ou especialização, para atuação na área pleiteada;

e) documento expedido pelo respectivo Conselho Regional, atestando que o candidato está legalmente habilitado para o exercício de suas atribuições profissionais. A data desse documento deverá ser posterior à data de publicação deste edital;

f) Atestado de antecedentes criminais;

g) Certidão do distribuidor Cível  e Criminal, expedida pela Justiça Estadual;

h) declaração do interessado de que não é autor de ação judicial promovida em face da Fazenda do estado de São Paulo.

3 – Encerradas as inscrições, o Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Fiscal designará Comissão de Procuradores do Estado com a incumbência de selecionar os candidatos.

4 - A seleção será realizada após a verificação da regularidade da documentação apresentada e entrevista presencial com os candidatos, em data a ser oportunamente divulgada, que visará analisar:

a) A habilitação legal;

b) A experiência profissional;

c) O interesse e a disponibilidade em realizar as tarefas dentro dos prazos legais e dos fixados judicialmente.

4.1 - Serão adotados como critérios de desempate, nessa ordem:

a) a atuação anterior em perícias judiciais, em casos de competência desta Procuradoria Fiscal;

b) a atuação anterior em perícias judiciais em geral;

c) o tempo de experiência profissional na área de atuação;

5 – Na entrevista, o candidato poderá apresentar certidões de perícias judiciais ou assistências periciais das quais tenha participado, ou outros documentos que possam demonstrar a sua experiência na elaboração de laudos e pareceres periciais, bem como no acompanhamento de perícias judiciais. Eventuais cópias apresentadas para análise da Comissão de Procuradores deverão ter chancela mecânica do protocolo judicial respectivo.  

5.1 - Poderão ser solicitadas outras certidões ou declarações, a critério da Comissão de Procuradores.  

6 – A Comissão de Procuradores do Estado elaborará relação, em ordem alfabética e por especialidade, dos candidatos selecionados em conformidade com as disposições do item 4 deste edital, submetendo-a, motivadamente, à homologação do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Fiscal.

7 – A eficácia do procedimento dar-se-á com a publicação da relação homologada dos profissionais credenciados, na imprensa oficial do Estado.

7.1 – Havendo mais candidatos habilitados ao credenciamento que as vagas disponibilizadas, os remanescentes ficarão na qualidade de suplente, respeitada a ordem geral de classificação.  

8 – O assistente técnico credenciado, além das obrigações legais pertinentes, deverá, obrigatoriamente:

a) manter endereço, e-mail e telefones atualizados;

b) assinar termo de compromisso;

c) minutar quesitos, quando solicitado pelo Procurador oficiante;

d) prestar esclarecimentos ou nota técnica sobre a matéria tratada na ação judicial, à pedido do Procurador responsável ou do superior hierárquico deste;

e) acompanhar os peritos judiciais nas diligências que os mesmos realizarem, exercendo um trabalho de crítica em relação às mesmas, assim como às conclusões constantes do laudo oficial;

f) apresentar os laudos ou pareceres nos prazos judicialmente estipulados em cada caso em concreto;

g) acompanhar a ação judicial em que estiver atuando desde sua indicação como assistente técnico, até o final da dilação probatória.

9 – O laudo ou parecer técnico será elaborado a pedido do Procurador do Estado responsável pelo acompanhamento da ação judicial, sendo que o profissional credenciado responderá civil e criminalmente pelos danos causados ao Erário, por dolo ou culpa.

9.1 – O Procurador do Estado responsável pelo acompanhamento da ação judicial atestará a regularidade do laudo ou parecer técnico, no prazo de 3 (três) dias úteis contados de sua apresentação, cujo trabalho deverá estar tempestivamente protocolado perante o Juízo competente, se o caso.

10 - A remuneração pelo trabalho regularmente realizado será feita de acordo com a Tabela de Remuneração de Assistentes Técnicos, conforme Portaria GPF nº 03/95, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do encaminhamento ao Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Fiscal do atestado de recebimento e regularidade do laudo ou parecer técnico, subscrito pelo Procurador do Estado responsável pelo acompanhamento da ação judicial e corroborado pelo Procurador Chefe da Seccional respectiva, acompanhado de requerimento do interessado e de cópia do trabalho protocolada que dará origem ao pagamento, se o caso.

10.1 – O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente em agência do Banco Nossa Caixa S/A, de titularidade do profissional credenciado.

11 - Os trabalhos desenvolvidos pelos Assistentes Técnicos credenciados estarão sendo constantemente avaliados, já que é inerente ao trabalho do Procurador oficiante em processos judiciais a análise dos laudos apresentados, constituindo causas para o imediato descredenciamento:

a) a não observância dos prazos judiciais para entrega dos laudos;

b) o não atendimento às solicitações de informações feitas pelos Procuradores;

c) a má qualidade dos laudos apresentados;

d) a mera repetição das conclusões do perito judicial; e

e) a mera transcrição dos dispositivos legais, desacompanhada de críticas e interferências face ao laudo oficial.

12 – O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Fiscal, mediante interesse, conveniência e oportunidade da Administração Pública, poderá descredenciar os profissionais habilitados, a qualquer tempo.

12.1 – Também será descredenciado o profissional habilitado, à pedido, desde que não possua trabalho pendente de apresentação ou acompanhamento.

13 – Os casos omissos serão decididos pelo Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Fiscal, que poderá determinar a apresentação de documentos ou de certidões, além da apuração administrativa necessária.






GPF, 01 de outubro de 2008.

 EDUARDO JOSÉ FAGUNDES

      

    Procurador do Estado respondendo pelo

        Expediente da Procuradoria Fiscal

ANEXO 1 – REQUERIMENTO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR DO ESTADO CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL




<Nome>, <qualificação>, <endereço, telefone, e-mail>, vem à presença de V. Sa., requerer sua inscrição no certame que irá promover o credenciamento de Assistentes Técnicos, na especialidade de <indicar a especialidade>

                                        Para tanto, segue em anexo a documentação exigida no item 2.1 do edital publicado em Outubro/2008.




Nestes termos,




pede deferimento.




São Paulo,        de outubro de 2008.

ANEXO 2 – Modelo de Curriculum Vitae

Nome: 

Filiação:

Data e local de nascimento:

CPF: 



RG:

Nº registro órgão e/ou entidade de classe:

Estado Civil:

Título de Eleitor:

Certificado de Alistamento Militar:

Endereço residencial:

Endereço comercial:

Tel./fax (res. / com.):



Celular:

E-mail:

Formação: (graduação/pós-graduação/ano de conclusão)

Cursos de aperfeiçoamento na área:

Experiência Profissional:

Atuação em perícias judiciais:
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